
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº                   /2024

Ementa: Requer informações a respeito das iniciativas da Secretaria de Saúde referente as Leis
que beneficiam pacientes com Fibromialgia no município.

Considerando  os  constantes  apontamentos  de  munícipes  acometidos  de  Fibromialgia
quanto as dificuldades encontradas em suas rotinas;

Considerando a falta de regulamentação da Lei Municipal nº 5.739/2019 e da Lei Federal
nº 14.705/2023, é que:

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a este subscreve, em conformidade com o texto regimental desta Casa,
requer, ouvido o Plenário, que seja oficiado a Prefeita, Pétala Lacerda, solicitando o que segue:

1) Qual  procedimento  adotado  pela  Secretaria  para  atendimento  de  pacientes  com
Fibromialgia?

2) Qual planejamento da Secretaria para regulamentação das leis mencionadas;

Plenário “Vereador Fernando Navajas”,10 de julho de 2024.

TELMA DE FÁTIMA LIMA VIEIRA
Vereadora/UNIÃO BRASIL
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